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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O3l2020 - SRP

EXCLUSIVA PARTICIPAçÃO DE ÍIIE/EPPIMEI

1. DISPOSIçõES PRELIMINARES

O TVTUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, POT iNtETMédiO dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE'
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cNPl sob o no 11402091000108, por

meio diseu pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 319/2019, torna público,

para conhecimeãto dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR

irru, sob a modalidade PREGÃo PRESENCTAL Í{o o3l2o2o sRP.
DATA DE ABERTURA: 19 de março de 2020.
HoúRlo: 1oh (dez horas)
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Praça Jovlnlano Frelre de Oliveira, s/no, Centro.

i.r. n ti.itaçao será regida na forma da Lei no to.52ol02, Decretos Municipais no 958/2018 e

B64lzof7, i su bsid iariãmente pela Lei 8.665/93, e ainda pela Lc 123/06 e IN 05/2014, todos

os dispositivos em suas atuais redações.
1.2, Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintês anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II . MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRADA NA CONDIÇAO DE ME/EPP;

ANEXO III - MODELO DE PROCURAçAO;
ANEXO IV . MODELO DE DECLARAçÃO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; E

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. DO OBJETO

2,1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para possível aquisição de

equipamentos méd ico--hospita lares para ãtender à demanda do Fundo Municipal de Saúde, nos

termos do Decreto Municipal no 864/2017, conforme especificações técnicas constantes no

Anexo I deste Edital.

3, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto
o rça mentá rios consignados no Orçamento
obedecendo à classificação pertinente.

4. CONDIçõES PARA PARTICIPAçÃO

desta licitação correrão
Programa deste Fundo,

à conta dos recu rsos
com dotação suficiente,

4.1. somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado para

cada item, em atendimento aos preceitos do art.48, inc. I da Lei complementar no 123, de 14

de dezembro de 2006, com a reáação dada pela Lei Complementat 
^o 

147, de 07 de agosto de

ZOtq, ut Microempresas (l'4E) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas

meaiante apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de enquadrada na condição

de ME/Epp, podendõ aáotar como modelo o disposto no Anexo II do presente instrumento, e

ainda, tam'bém poderão participar os Microempreendedores Individuais (MEi), sendo que esses

àemonstrarão tal condição apenas apresentando o registro de inscrição na receita federal;

4,2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

") ÉÀpr"rur em estado de ialência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;

bj Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

{
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c) Empresas que tenham Sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
4.3, A participação na licitação importa total e irrêstrita submissão dos proponentes às

cond ições deste Edital.

s, Do cREDENcTAMENTo E REeRESENTAçÃo

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de Identidade ou outro documento
equivalente;
5.2, O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,

ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou

instrumento particular. neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da

empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer
recursos e deSistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da

empresa, nos termos de seu Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social, documento esse a

ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao

representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes

delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário,

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
estãtuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente;
5,4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente

os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposio no inciso VII do art. 40 da Lei no 10,520/2002 e inciso V do art. 10o do Decreto

Municipal no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o
documento de credenciamento, fora dos envelopes que contem os documentos de habilitação e

proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;
S,S. n Rroponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua

proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na

ha bilitação;
s.6. Nãô será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licita nte;
5,7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser

como assistente ao ato público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Ed ital;
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6,2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
6,3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as
uintes informa oes:

6.5, Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio elet ronrco ou
similar;
6,6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7, O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Fundo Municipal de Saúde, observadas as prescrições da legislação específica.

7, DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:
7.f.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em líng ua

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por

seu preposto, legalmente estabelecido;
7,L.2, Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos
itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em moeda
nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos
com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciá rios, frete, seguro, instalação,
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto
desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em

separado;
7.1.3, Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
7,1,4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técnicas, observando-se as

especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;
7,1.5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, no máximo 04
(quatro) dias úteis, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
i.f,O. Êxistindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes
últimos;
7,1.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão
trazer inclusos oS impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto
licitado;
7.2, A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b)queop razo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias co nsecutivos, contado da

data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.
raCaso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo
3

informações:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREçOS
EDTTAL DO PREGÃO No O3l202O SRP
IRazão social da empresa llcitante]

FUNDO MUNICIPAL DE DE DE AREIA BRANCA
ENVELOPE NO O2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
EDITAL DO PREGÃO No O3/202O SRP
IRazão social da eúpresa licitante]

telefone e
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considerado como aceito para efeito de Julgamento'

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8,1. Da Forma De APresentação
ã.i.1-, n Licitante deverá inàíuir no envelope no "2", com o títul( DocL'i14ENTos Dt

nnãrLrrnçÁô, ás seguintes documentos em original (desde que esses i)ossam [].ar rctido:j c

ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia aut(:nticada poí cartório

ãà.p"tà"t" ou por servidor áâ Áo-initttuçao, ou publicação em órgão cla lmprensa oficial;
g.1.2, Caso as cópias dos documentos venham acompánhadas dos originais, esses últimos

deverão vir fora ao envetofe de documentação a fim de evitar trarrstornos e íacilitar os

trabalhos do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8,2.1. Registro Cómercial, no caso de empresário individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou cont;ato social em vigor' devidamonte regisirado' em se

tratando de sociedades comã.ciais e, no caso de Socieàades Anôninras, acompanhado de

à".rÀàntot de eleição de seus ad m inistradores, no qual deverá estar contemplado, rlerrtre os

ãül*irãt'tã.-r, ã'""".rçao de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o obletc

da licitação;
8.2.3, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou soctedade estrangerra ern

fLrncionamento no País, u uiã á" registro ou autorização para funcionamento cxpedldo pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e.ã. oa Regularidade Fiscal e Trabalhista
g.3.1. prova de inscrição nà Cudurt.o Nacional de Pessoa lurídica (CNPI), do t\4inistcrro (iii

Fazenda;
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

rclativoaodomicilioousededaLicitante,pertinenteaoseuramode'rtlvidadeocornpatívci
com o objeto deste Edital;
8.3.3. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INss), através de Certidâo

Negativa de Débito - CND;
a.3.3.1, Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou coÍrluntamcite' mediantc

upiàiuntuçao dã prova de rágularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedita nos terÍnos

ãã àãruiiá coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro dezo\41

8.3.4. certificado de neguiaridade do Êcrs - car, relativo ao FGTS, expedido pcla Catxa

Econômica Federal (CEF);
8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal' nredrante ;l

"pràrà"t"çá" 
O" Certidáo ó;;ir"r" Nú"iúâ _a" OeUito. relativos a T.buLos Fedcrais e Divrda

Ativa da união, expedida p"iá pro.rruáoria Geral da Fazenda Nacional ou pela secrotaria da

Receita Federal, conforme 
-ào.ta 

ria conjunta PGFN/RFB no 1.751, de ? de outubro de 2014,

alterada pela Portaria conjunta RFB/PdFN no 1'821, de 17 de outubro de 2014; Estadual'

mediante a apresentação ái certioao Negativa de Débitos Estaduais, 'rmiticia pela Fazt:ncltr

Estadual do respectivo Oo Jomicílio ou sedé do licitante; e Municipal, rrit:diante.prcsenl'rqüc

da certidão Negativa oe oéLitos Municipais, emitida pela Fazenda MuLrcrpal do rcspcctivo dc

domicílio ou sede do licitante;
ã.J.O. pi"r" Je tnexistência-âe débitos inadimplidos perante a Justiça do frabalho, mÉrdiante 

'l
ãplàià"t"ça" da Certidão Negativa de D-ébitos Trabalhistas - CNDÍ;

8.3.7. A comprovação Oe re{ularidade fiscal soment-e será exigida no caso de vir(rm a scr a(s)

adjudicatária(s) oeste certa-de, no' t"r.rno' do aft' 42 da Lei ComplemenL'rr no 12 ']/2006:

8.3,7.1 No entanto, as tiiitanies deverão apresentar os documentos elencados nos subttens

8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham algu.ma restrição;

8.3.7.1,1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (lxigida Íleste

Éoitar, serataol uss"grãaois) o prázo de 05 (cinco) dias úteis' contados a partrr do moÍirontú

;;-q-;;;";i;;) aecia.aaail)'à(s) vencedora(s), prorrogáveis por iguar ireríodo' a t:ritér o it;

Érnaã rqrÀi.ipãt oe saúoâ, 
'para a regularização da documentaÇão, pa'lamento ou

l-." I

I
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou r)ositivas I Ôm ofoito de

certidão negativa;
8.3.7.1,2, 1não regularização da documentação, no prazo previsto )o subit(rr1r u 3 7'1 1'

Ápf i.ura decadência-do direíto à(s) contrataçãó(ões), sem prejuíz-o da:; sançõe:; .previstas no

,.i. at ou Lei no 8.666/g:, séndo facuítado à Administração. convocar. as Licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para celêbrar(em) a(s) cÔntratação(ões )' ou

revogar a licitação.
8.4. beclaração Relativa e Trabalho De Menores
8,4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo v deste ELiLLôl'

ã_prãrr""a" qíe não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

inrurrtr", e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho' salvo na condição de aprendrz'

a partir de quatorze anos.
8.5. Da Qualificação Econômica Financeira
8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata' expedida pelo,d''lriburdo' da st'du da

pcsiãaju.iaica, ou ãu erecuçãá patrimonial, expedida no domicílio da pessoa.Ír_trca NÔ (:,lsc

do documento mencionado ;;;t":ü nào nru. prazo de validade, o mesmo será considerado

30 (trinta) dias da data de sua emissão I

ã.0. o, áocumentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades pÚblicas, dispcnsan'r a

;;;;rr;"d" de autenticaçõà, ", ". 
caso de deficiência nas inforrrr.rções ( Írnst.r.ll.ú., Lrc

documento apresentado, i"àúti" ô'unio uo prazo de validade' os iresmos poderào ser

conferidos via tnternet Orrunt" a-sessão, para verificaçào da.requ,lar"trJc 1 tllT nl:'' 
lçJ'

;;;;;-r*p";rãuiiirará pela eventual indisponibilidade dos meios eletronrcos dC |,rlormaÇoes,

no momento da verificaçãà áu Àuoifituçaà' ocorrendo essa indisponilrilidadc .. não stindo

upr"i"ntuoo, os documentoi alcançados pela verificação, a Licitante ser.r inabilrta.da; ,
a.7. Não serão aceitos protocolos áe entiega ou solicitação de documenlo em srrhstittrrÇao aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

8.8, Promovida a nomotogação Ji ticitação, esta será devidamente comunicada a todos os

licitantes, ficando os documóntos das demais empresas interessadas cm poder do Pregoelro

tsJ a quaroa da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quars a

ào.rÃ"áiuçao deverá ser retirada, sob pena de inutilização'

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessào de'

ãro."ttu."ntô do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interLssados;

9,2.Apósafasedecredenciamentodaslicitantes'oPregoeiroprocederáaaberturadas
P;;à.ti* Je Preços, verificando, prelimina rmente.' a conformidade 'las 

propostâs coÍn o!'

requisitos estabelecidos no-initilrn"nto convocatório e seus anexo:' com a conseqLr(lntL'

drvulgação dos preços cotados pelas licitantes.classificadas;
9.3. para fins de julgamenio e classificação das propostas será adotadO o critério do MENOR

pREçO poR rTeM, oOserv-ad;;;; ;;;;"' máximos para o fornecimcírto, as especiíicaÇões

técnicas e os parâmetror .íni,o' de desempenho e qualidade definrdos nesto edital e crlr

seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticado:l no

me rcado;
g.+. selao qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que

;;;;.*á; a- proposta aê-Ã"loi" preço, em conformidade :9t -"- 1i:l:^]:-"^it",9r"T"""ii
Licitantes qre tenha- apresentado propostas em valores sucessivos e slrperlores em ate I u-/(r

(dez por cento) à o"."noipráço. para julgamento e classificação das Íirôposta-( ser.i a(lÔtacc

ndição definida no itenr
es preços, até o máximo
preços, serão admitidas

lilI
lr

!I'Í

o critério de menor Preço Por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na co

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menor

de 3 (t;ês), independentemente do valor' No caso de empate nos

ioOas às piopostas empatadas, seja qual for o nÚmero de licitantes;
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9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sortero'

também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
à-.i. ó prágo"iro convidaiá, ind ividualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9 3

a 9.6, a airesentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior

preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
õ.á]ó prÉô""iro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances' bem cotno

ã' ""fãi oí úr."'ntrut mínimo para reiução dos lances, mediante previa comunicação êrs

iicitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;

9.9. Somente serão aceitos lances cuios valores sejam inferiores ao último aprescntado;

9.10, No tocante aos pr"çor, àt proiostas serão verificadas quanto à cxatidão das operaçõLrs

arrtméticas que conduziram áo valor'totat do item orçado, procedendo-se às correções no caso

ã" 
"uãniuuid 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários e poí escrito As correções

eíetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;

ó.rr. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preÇo por item;

9.12, A etapa de lances seiá consideiaàa encerrada quando, indagada! pelo Preqoeiro, to(l'r:

ãs-particifantes qualificadas manifestarem desinteresse em apreserrlâr novÔ- laílccs ('Ú

quando encerrado o prazo estipulado na forma do su-bitem 9 8;

9.13. Caso não se realizêm iances verbais, será verificada pelo Pregoerro a coníormidade entre

uiii pi"pottutt) escrita(s) J"-r"nor.1"tj preço(s) e o valor estimado para a contrataÇão'

riàã'náo ,eoaoà-a aceitação oã propo.tuG) com'vator(es) superior(es) .ro(s) estrmado(s) no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital. no(s) item(ns) corresponde n te(s );
g.:.4. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarnlnaTa

a aceitabilidade oa(s) p rinreir-a-(ã ciassificada(s), quanto ao objeto e valor(es)' decidindo'

motivadamente, u t."rp"ito, Rlááo ,euaaa 
'a 

aceitação de- proposta(s), com valor(es)

,"iiJr.trl superior(es) utoJl 
"iti.uao(s) 

no Termo de Referência Anexo I deste Edital

noís) item( ns) co rrespondente(s);
ôlií. õ pi"s"ài.o p'óo"tá neiociar com a autora da oferta de menor valor' com vrstas a

redução do Preço;
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Llcitante:i; e

b) Contiverem cotaçao de oblito diverso qaqt-9|: requerido nesta lic 1ação

9.17.'Sendo aceitável(is) a(s; iroposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lu9ar, ap<.rs

negociação com o pregoeiro- 
-rárátaál 

aOerto(s) o(s) envelope(s) contenric a documentaqào de

;;úitt;;t Ja(s) liciíante(!i quà á«tl tivÀr(em) formulado' para r'.nfirmação das sL;;rs

condiçõás de habilitação, descritas no item 8 deste edital;

9.18. Se a oferta nao for iceitável, ou se a Licitante desatender as exigências para a

habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor prcço, negocrará com a

.;;;;1;;"; decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo' ver írcará.as,condiÇões de

habilitação e assim suces;iv;mente, ate a apuração de uma oferta aceitável cula atrtora

atendaaosrequisitosdehabilitação,casoemqueserádeclaradavr:trcedorado(s)lotc(s)
ofertado(s);
g.lg.Todasaspropostaseosdocumentosdehabilitaçãoserãorubricados,obÍigatoriamen^te,
pol.r eregoeil.o, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais daS l'icitantes presenteS a

sessão deste Pregão;
ó.i0,- úrt.uputsáa'a fase de análise das propostas e abertos os i:trvelope" contoÍriio a

ó;ã;;"irÉ;;não caberá desclassificar as Licitantes por motivo retaoonado corn a proposta,

salvo em .aião d" fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgametlto;

ó.ri.-ô encerramento ie quaisquer das sessões, será lavrada At'il de Rounião' para

urs"ntarento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assriL'rda pelo Preqoerro (c

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou proc 'adoft:s'las licrtantCS

ores das
or sobre

Y

p resentes;
ã.i2. roáu e qualquer declaração feita pelos representantes legais r:'/ou procurarl

Licitantes deverá constar 
"rn 

Átu. Não terá validade qualquer reclanração- posteri

assuntosrelacionadoscomaSessãorespectivaquenãotiveremregistronareferidaAt
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9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

ii.ituntu será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

ó.iã. curo haja intenção pàr purt" da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão dc

árogo"iro, a(s) mesma(s) aguaidará(ão) o encerramento das fase:' de Cl'rsslficaÇão (las

p.ãÉãitul e àe verificaçâo'doi Documentos de Habilitação das proponc,,res, do acoTdo coÍr a

ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregootro;

9.25. Se todas as propostà forem desclassificadas ou todas as Licrtantes inabilitadas' o

Pregoeiro poderá fixar o p.ãro ã" à (oito) dias úteis, nos termos do art 48' § 30' da L'ei

a.oáàtgt e alterações posteriores, 
-para 

apres-enta-ção de outras propostas ou nova

ãà.ráà"uça", escoimadas das causas áa desclassificação ou inabilitaçã'r'

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

lo.l.AofinaldaSeSsãoedeclaradaaLicitantevencedorapeloPregocrro,qualqUerLiCitante
poderá manifestar, imediata ã,àt'""ait""ie, a intenção de recorrer' LorÍr regisiro em Ata da

síntese das suas razoes, ".ri;;;; 
d" ÀÀ. rô, XX, dó Decreto Municipal no 95Br'2018, desde

que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes cspecíficos para tal As

Licitantes poderão interpor *rl.to, no prazo ae ó: 1três; dias úters' ficando as de-m^a.is

liãtiá"tu., desde logo, intimadàs para apresentaÍ contrarrazões por igual prazo, que começara

a correr do término oo p.u.o-àã 
'áàirente, 

sendo-lhes assegurada y'tt: !t-:9]::"^1":':!?:-'=^
;;.i:; iurà a" manifestaçãá, imediata e motivada' da Licitante' ou stra ausência na sessao'

importará a decadência d" 
";ír;it;-uo 

recurso, e a adjudicação do otrlcto da licila'::ão t)clc

PregoeiroaVencedoraeaoencaminhamentodoprocessoàautoridadecompetentcp.]ra
homologação;
10.3, o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
lo.4.osrecursoseascontrarazõesinterpostaspelasLicitantesdev,:rãoSerí]ntiegtl(..;nc
setor de licitação aurtu mrni.ifrã, 

-n" p-'o estabelecido no item I íi' 1' das tth às l2h'

àiariamente, eiceto aos sábados, domingos e fe.riados; 
.

1O.5, Interposto o t.u.urro,-ããiõ"iro poaure reconsiderar a sua de(-rsão ou cncaminhá-lo,

devidamente informado, à autoridade competente;

1o.6. Decididos o, r.u.rrrof-ã tonttutuOà a reqularidade dos atos praticados' a autoritlaCe

competente adjudicará " 
-"u:àü'"aÀ-ãriun1ã a Licitante vencerlora e homologará o

procedimento;
1o.7, o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a rnvalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO REGISTRO DE PREçOS

11.1. Convocado, O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata

de Registro de Preços, como previsto.no 
-art' 

64 da Lei n" 8'666193:.

11.2. A adjudicação oo ooi"to'ràia Lr.truou .mediante 
assinatura da Ata de Registro de

Preços; a empresa ua:roi.aúiiu, àue convocada' no prazo de validadc de sua proposta' a

assinar a Ata de Registro d";;;ár;;; à desistir áe assinar a mesma, si'r lhc-ão atribuid']s as

,"nufiaua". previstã em Lei e neit" Edital, respeitado o direito de recur:'o;
"ri.ã. n ii.,tJ"à àojroicutárL dàverá manter, durante toda a validade ,ri) Reglsrro de Í)rcqos,

cornpatibilidade .orn u. oo|.üuçãÀ-poi "te 
assumidas' respeitadas i'rdas 

-as .!ondiçõ'rs 
dc

habilitação e qualificação uquiãóiOuà, na forma do art' 55' xIII da Lei r" 8 666/93;

11.4, A Ata de Registro oá Éie1ãlecorrente desta Licitação terá validad^e^de..12 (doze)

meses,contadosapartirdadatadesuaassinatura,nostermosdoartl5'§3"'llldaLeirl"
feito de compromlsso de íornecirnento

7

8.666/93;
i r-.É.' Á1ttinu,u ra da Ata de Registro de Preços terá e

nosãnOições e quantitativos estabelecidos neste Edital;



07-

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

ôes r conrnetosorvrsÃo DE LrcrrAç

órgão g erenciador,

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de dt:scquilíbrro econômtcr''

frnanceiro dos mesmos, e. Oãcátiãntia de eventual redução daqueles p r: trcag?:-no,.mercad o;

lf .i, O"rO" que devidamente justificada a va.ntagem, a ata de registro Lle preços' durante sua

"iãá".ã,-á"0Érá 
ser utilizadà''p- ó'"rq'"t 9rsa9 

o' 
-entidade 

da adnrinistração pública que

não tenha participado deste ceáame, mediante prévia anuência do Munrr:rpio de Arera BraÍrci);

11.7.1. os órgãos e entidades que não puiticip"l.urn deste registr(l de preços' quaíldo

dcsejarem fazer uso da futuiá-ata'de registro de preços' deverão corrsultar o l'lunicípio de

Areiá Branca sobre a possibilidade de adesão;

11.7.2. caberá ao1sl ueneriããiúftJ t't'iu<ãtl da ata de registro de preços' observadas 
'ls

condições nela estabelecid.;, 
-;;# 

àãiá *eituçao ou não do fornecimento dccorrente de

adesão, desde que não p,":Laiã" Js obrigaçõás presentes e futuras decorrcnt()s da at':r'

assumidas com o Município de Areia Branca;

11.7.3. As contratações "oiãià""it 
ãuiu Oigaot não participantes não poderão cxceder' pot

órgão ou entidade, u .", poi ."niolos quãntitativos dos itens descritos no anexo I - [errno

de referência - do Presente edital;
11.7.4. Os quantitativos Oã-.o"ántut de adesões não poderão exce'ler' na tota-lidade' ao

quíntuplo do quantitativo o"iãJu item registrado nu utu d" registro de preços para o Município

ie nrela Branca sobre a possibilidade de adesão; : -l- -^Á.
11.7.5, O Município a" nr"iu-á.ãn.ã iãÃ"nt" poderá autorizar adesão à ata após .r prirrr{rrTê

contratação por órgão integrante da ata;
11.7.6. Após a autorização ;;;'gil ;;*"ciador' o ór9ão não participante deverá efetivar a

."^ir"t"çí" i"ii.ituau."í uté nor"-ntu áiur, observado o prazo de vigêncra da atai

11.7.7. Compete ao orgao "a" 
pãiiiiip""t" os atos relaiivos à cobranç; do cumprrrlren[o pela

contratada, das obrigações tãítiui'it"nte assumidas e a aplicaçãc" ?b:"t:-'11u 'r 'rrrrírla

dcresa e o contraditório, aã ãràntrais penalidades decorrentes d(. desctrrnprinrrlllt0 d€

cláusulas contratuais, ". ."fãiao ai suas pióprias contratações' informando as ocorrencras ao

12.1.AexecuçãodoRegistrodePreçosseráfiscalizadapelaservidoraDesignad.]aserVidoÍa
sheila cristina de souza pinneiro, com autoridade para exercer, em noríre deste Fundo, toda e

;;;ür;;;à;d" orientação seral, controle e fiscalização do objeto da ata'

13. DO PAGAMENTO

13.1, Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega (los materiais'

mediante apresentação Ou, notàr-fiiãu ú/futr rur, objeto'do Registro de Preços' As reÍertdas

notas fiscais deverão t". ";"à;;i;;;í 
no p.ôtotáro deste úunicíprt)' acompanhadas da

;;;;,^;;;;r;ã"iàiá" úoiiã q,rt"iá"' Nota'riscal'.com o respectivo tormo de recebimcnto'

atestado pelo setor .o.p"t"r,ü lo iirndo t"tunicipal de Saúde, certidão,'ii: Regulartclade [-rscar

;;;;;; F;rãnoas reaerail etúo'"r e municipal' e perante o INSS' FGrs e cNDri

13.2, Na hipótese O" 
",tuãrn 

oi-Jocumentos disffiminados no item 131 corrr a valrdade

expirada, o pagamento ri.uàr.àtúo ãiã u upttt"ntução. de novos documentos' dentro do prazo

de vatidade, não cabendo ;"';;;;;'ú;riápãt-a" ór,iau nenhuma responsa bilr.jade sobre o

atraso no Pagamento;
13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagameÍrtos estiverem retidos'

sem que o rornecedor -p,;a;;;;;ã;""t"çãã Àáuit putu iibêraçâ' dos serjs creditos' c

registro do mesmo poderâ tãi tãni"ruao, ficand-o assegurado a ele' tão somentc' o direito ao

recebimento do pagamentJloi Àateriais efetivamente entregues e atcstados na forma do

item 13.1

rl
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14. DOS REAIUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc L:ventual reriução dos

p."ço, piuliauào. ná.er.udo'o, iancelados por fato-que eleve o custo 'los 
itens rcq'strados'

cabendo ao órgão gerenciador promover as negoclaçoes junto aos adj u (licatá rios' 
-obse 

rvadas

;;;;;É"t;ontidas na alínea "d" do inciso Ii do caput do art' 65 da L ci no 8 666' de 1993;

14,2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 'ro merc'ldo por rlotivo

superveniente, o órgão g"runiiuoái lon'otu'á o' ad.luoicaiários para r€'negociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;-
i;.á. d adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo l4unicipal de Satide todos os preços e

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os

I'lli.tãlj""0" o preço de mercado tornar-se superior aos preços registracios e o adjudicatário

não puàer cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

14.4.1. Liberar o adluaicaoo àãáÁó'átitlo assumido' caso a comunrcação ocorra antcs da

assinatura do termo ou .onirJá, á JuÃ upiituçao da penalidade se confirmada a veracidadc

dos motivos e comprovantes apresentados;
ti.q.Z, Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportuni(1ade (ic Ír09oclaçao;

ii.i.i. f . r.f a" havendo êrití nu. negoiiações, o órgão gerenciado' devi:r-i: proce'rlcr ;r

revogação da ata de r,"gisi;o a"-l'"çot, uiotundo as-medidas cabívL's par'r obtencão da

contratação mals va ntajosa;
lq.Z,z.i, E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata dc registro-de proÇos'

inctusive o acréscimo oe quá tiatãi alínea .'d,,do inciso II do art. 65 da iei no 8 666, 'Je I993'

15. DAS CONDIçóES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.l. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art' 73' inciso ll' aiir)eas "a" c "b"' ria Ltrt

8.666193, com alterações posteriores;
15.2. os itens, objeto oeJà- ticitaçao, deverão ser entregues no almo-xarifado do Fundo

ür^i.ipri aà'ôrtd"r';; "iéã tqr-"tãj'dias, contados u pu.[i,. du solicitação, senclo recobidos

por servidor designado p"rã tàili"uiiããaà,' mediante solicitação fornral e nas quantidãdos

indicadas, em horário de expediente no orgao;
15.3. os materiais, oo;eto'Ja Àta ae ne-gisiro de Preços' deverão- ser fornecidos durante c

;;; J; vigência estabelecido. Findo esie, as partes não poderão cxigir uma da outra o

exaurimentodosquantitativosprevistosnoinstrumentoconVocatorlo,porlneTallontL
ãrtiÀutiro., consideiando-se perfeitamente realizado o.objeto contratuâ'

15.4. As quantidades inoicaiãi no iermo de Referência Anexo I são nr,rrameÍrt(' (rstimirllvas,

podendo ser alteradas puru-Á"no', de acordo com as necessidades dest' Fundo;

15.5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado "ste 
lnstrLrmento o nd

p r-"iàti, o" 
"oirJi.utariu 

serão rejeitados, parcial ou totalmente' confornre o caso;

15.6. Caberá ao fiscal Ou Ãiã, o-i"."OimeÀto e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondente. uo, .ut"iiuij "nti"gr". 
ao Fundo MuniCipal de Saúde, em pleno acordo corll

as especificações contidas no Anexo I deste Edital'

16. DAS SANçóES ADMINISTRATIVAS

16.1, Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das prof)ostas ou lancc's e '
proponente qr" ," .".rtu,ãJ;;;;1 ooiigação' b-em como vier a fazi' io forâ d'is condições

e especificações po. 
"tu 

prõáituà ini.iut.ót", estará sujeita, de acorilo com a grãvidi)de dil

ãriu'u u critÉrio áo Fundo Municipal de Saúde, as seguintes sanções adrr inistrativas:

16.1.1. Advertência;
16,1.2. Multa na forma prevista no item 16'2;
16.1,3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimeíriÔ de corrtr;ilar c'rm a

Administração; \-.2
I
I

í
t-tr-Í
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16.1.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

fO.i, n multa á que se refere o item anterior será aplicada até o linrrte de 2ctfo (vint. ,)ol
-ento) 

do valor da adludicação e, no caso de atraso não iustificêdo devicjamente,_cobrar-se'á

1olo (úm por cento) pór dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho. o que não impetlirá,

a critério do Fundo Municipal de Saúde, a aplicação das demais sanções 'r que so refere o rtcrr

16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de

Saúde, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

16.3, A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a

pààottu, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se dt: modo inidôneo' íizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio rla citação e da arnpla

Juresa,iicará impedida de licitar e contratariom a Administração, pelo prazo de até 05 (crnco)

uÀor, iu. prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo ílroporcionalmentc ao

!rau Oe culpabilidade da condúta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da

[unição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria arrtoridadc quo aplicou a

penalidade;
ro.c, n aplicação das penalidades será precedida da concessão da onortunida(lc de arnpla

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei'

17. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

17.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento daS proposta's, noS t(]rIn()S

da art. 11, do Decreto' Municipal no 958/i018, qualquer pe:;soa po(lÉrrá soli( 't lI

ãr.tui"iirn"niot, providências ou impugnar o ato convocatório deste Preqão;

17.1,1. A apresentação de impugnaçáo contra o presente edital devcrá ser proiocolada no

Setor de Licitação deste Mu nicipioi no 
-horário 

das th às 12h, diariamentc, exceto cros sábados,

domingos e feriados;
:r7,1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o preserr'.e Edital, poder;lo set

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros ia Equipe de Apoio no Setor de t-icitaÇõcs e

Contratos do Fundo Municipal ãe Saúde, no horário das 08h às 12h, diariamento, êxceto aos

*uuOo.,domingoseferiados,inclusive,peloFone/Fax:(OXX79)3288-1502'oupeloe
mail : licitaab@gmail.com;
iz.r.s. o càioeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) llras útors'

fZ.i.+. Curo ieja acolhida à impugnação lonir" o ato convocatório, ser; designtr(14 nova (l.rla

para a realização do certame;
ii.à. er;rqrá,. modificação no Edital será divulgada pelo mesmo insrr.rrrento .lo public,:rçac

ã. qr"-r" d'eu o texto original, reabrindo-se o_prázo inicialmente estabelecido, exceto qtrando'

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das proposta:r;

;;3.-à;;; ; aoludiáatária Àáã .o.pu|."çu pa|.a recebe' a Nota de Empenho' no prazo de 05

(cinco) dias consecutivos do recenimenÍo do aviso da adjudicação-' ou' quando convocada

à""t. aà prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o

item g, deste Edital, o Fundo Municipal de saúde poderá convocar, para substituir a empresa

vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para Íazô lo em igua

pÍazo e nas condições de suas propostas. podendo ser negociada a obtcnção de nrelhor preço'

verificando.seaaceitabilidadedapropostaeocumpr,mentodasexigênciashãhllltatórias,oU
revogará o Processo Licitatório, observado o interess-e público;

17.3.1. Os documentos, exigídos para esta Licitação, poderão ser aprcsentados em oriqrnâ

(desde que esses possam ficãr retidos e ser autuaáos no processo), por q-ualquer processo de

àãpi" ã.lt""ti..Oa por ca.tório competente ou por servidor da Administração ou ptrblicação enr

ãiõaà á" Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente.dr:verão ser

datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante' registrar o irr'tmero rlesta

Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal oL' preposLo luqâlrllerrtc

estabálecido. A exibiçâo do documento original ao Pregoeiro dispen"-' a aül'r 'tr' 2'cartório; 
Y
| ,t
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17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em íavor da aÍnpliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantcs e desde quc nào

comprometam o interesse público, a íinalidade e a segurança da contratação;
t7,5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, benr

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação.
17.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manlcT .rs

condições de habilitação apresentadas na licitação;
12,7. O Edital complàto será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor de Licitações dc

lvlunicípio, onde serão prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos interessados,

estando àisponível para atendimento nos dias úteis, das 8h às 12h, 'ra Sede da Licitação,

descritos no preâmbulo deste Edital;
17.8. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões pur.lÍIrente forÍnars, desdc

que não restá infringido o princípio da vinculação ao instrumento convoc'rtórto;
iz,g. É facuttada aã pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer Íase desta licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a rnstrução do processo,

inctusiíe para ve;ificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão post(rrior de documento ou

iníormação que deveria constar originariamente da proposta ou rta documentação rje

habilitação;
17,10, As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de su.r!

propostas e o Fundo Municipal de Saúde não será, em nenhum caso, responsávcl por essol'

cusios, independentemente da condução ou do resultado do processo licrtatórlc-;

17.11: As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade rlas itríorrlaçõcs t ',r,'
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17.12, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv,lniente que irrr[)eça ú

roalização do certame na data marcada, a sessão será automatica me ir te transferida para o

primeiá dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriorment( estabelL'ctdos, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
i7.14, Nu'aontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus An(,,,)s, cx(1,,r c.-ii ,..1 .i

.Jo início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem ,:; praTo' (rrn (jr.r1; clc

expediente no Município; 
, .r- awinÂnrirc r^rrnâi< - ortará nc17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, nao lmp

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua clualificaqão e a cxata

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

LZ.i6. A apresentaçâo da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17. úenhuma indenização será devrda às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

quaisquer documentos relativos a esta licitação;
iz.fg, a homologação do resultado desta licitação não impllcará em direito à contrat'.,çà'r'

sa lvo disposição em contrário;
17.19. À cri[ério do pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrL'qado eÍ1 ,rté 1(r idel)
minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender ;
rcunião em qualquei fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou

documentos apresentados, encaminhando-Os àS áreas envolvidas para InanifestaÇão, otl Dara

f,romover diligências destinadas a esclarecêr ou complementar a instru(,.io do pÍ ocesso, desdt
que não implrque em inclusão de documento ou informação que deveriir consta)r rniClalÍlento;

devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos 1'a conirrruidadt do:'

mesmos;
17,21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apÔioi

L7.22, O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de:
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razõss de rntercssr: ;-'[iblicu,

decoirentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimerrio licitatLiíio, quanrlo

constatada ilegalidade no seu processamento;

r
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b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresent.rÇão dc propost.r.,, ír,l
Forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formuraÇão das mesrnas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso públrco, a nova data.
17.23. o Fundo Municipal de saúde poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser
emitida, em decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, indepe ndentemen te
de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contra.iitório Ír o direito de
defesa:

a) for requerida ou decretada a falêncla ou liquidação do adjudicatário, ou quando eta for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira'

b) o adjudicatário for detlarado inidônea ou punida com proibição rjc licit.lr ou contratar
com qualquer órgão da AdministraÇão pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial qu<: rleclarc ,r nulrdade da
adjudicação.

17.24. o Fundo Municipal de saúde não se obriga a adquirir os materiais e produtos
registrados na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantrdades indicadas nas
planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo coÍn suas necessidades,
podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá prcferência, nos
termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

18. DO FORO

18.1. O Fundo Municipal de Saúde elege o foro distrital de Areia Bran(il Dara dirimir quatquer
questão relacionada com o presente Edital.

Areia Branca/SE, 05 de março de 2O2O.

FRA NCISCO SIS SILVEIRA CRUZ
oetTo

çoEs E CoNTRATOS
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PREGAO PRESENCIAL NO 03l2020 SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIçAO DO OBJETO / PROGRAMAS ATENDIDOS
1.1. O presente termo de referência tem como objeto o Registro de preços para possível
aquisição de equipamentos méd ico- hospitalares para atender à demanria do Fundo Municipal
de Saúde.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Amparo legal ao disposto na Lei no lO.52O/02, Decretos Munrcipais no 958/2018 e

86412077, e su bsid ia riamente pela Lei 8.666/93, e ainda pela LC 123/06 e IN 0l;/2014, todos
os dispositivos em suas atuais redações.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. Na forma do art. 30, inciso I, da Lei no10,520/2002, justifica-se a necessidade para a

aquisição do objeto aqui pretendido:
a) Considerando que, se faz necessário assegurar aos servidores, pacientes c detnais
beneficiários os materiais adequados, garantindo à população Areia bra nq tie nse maror
qualidade nos serviços de saúde aqui desempenhados;
b) Considerando a necessidade da
c) Aquisição, a celeridade funcional e o regular funcionamento dos servrços aqui desenvolvidos
para um melhor atendimento à comunidade deste Município;
d) Considerando que, foi feita pesquisa de mercado para se obter o menoT preÇo para a devtda
aq u isição;
e) Considerando ainda que, o valor estimado está compatível com o pratrcado no mercado.

4. DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO/ FORNECIMENTO
4.1. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de forÍrccimento emttrda pelo

Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e rrrralidadc dos prodLrtos

a serem entreg ues;
4.2. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entTe(lLres no endereço er scr
designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo tambérrr
desig na rá servidor para recebê-los;
4.3. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pcla Gestora do FMS,

poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do prcsente termo,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatrô) horas;
4.4. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serent fornecrdos, devcndo
esses estarem em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substituir
prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contrat.'ldos, providenciando,
também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu est il belecimento;
4.5. O fornecedor comproÍnete-se a substituir ou repor o produto quanoo:
a) Entregar os produtos NÁO contendo em sua embalagem a data da fat)ricação, validade c/ou
vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração:
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros rcferentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso;
4.6. As entreqas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, 04 (.iLratro) .l1as uteis apo!
atestada a solicitação previamente expedida pelo FMS;
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4.7. A entrega dos produtos deverá ser realizada diretamente no estoque central, mediante
apresentação de planilhas de entrega, elaborada e emitida pelo Fundo Municipal de Saúde;
4.8, O fornecedor, após a entrega efetuada no estoque central, devcrá encaminhar-se à

Sccretaria do Fundo Municipal de Saúde, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das
Notas Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo fiscal da ata.

ITE I\4

DOS UANTITATIVOS ESPECIFICA E FORMA O DE PRE os
ESPECIFICAçAO UNID, QTD

Armário confeccionado em aço, com dimensões
mínimas de 100x70cm (AxL), com no mínimo três
prateleiras
Armário vitrine com duas portas, confeccionado em UNID 3

ferro intad o latera is de v id ro

DOS PRODUTOS
V. UNII, V, TO AL

R$ P$

l

10

11

14

UNID 4

z
a

13

3

35

16

Balança antropométrica adulto, digital, com
capacidade para até 200k9, régua antropométrica
até dois metros
Balança antropométrica infantil, digital, com
capacidade para até 16k9, dimensões mínimas de
540x290mm
Biombo confeccionado em aço, tamanho triplo, com
rod ízios

4

g ra_qg-s la!§rlqtq
Escada com dois degraus, confeccionada em aço
inoxidável
Esfig momanômêtro ad ulto,
confeccionada em nylon

a na lóq ico, braçadeira

Carro maca simples,
inoxidável, com su porte

confeccionado em aço
para soro, colchonete e

a uscu ltad o r

com uma

Estetoscópio adulto, tipo duplo,
confeccionado em aço inoxidável
Foco refletor ambulatorial, iluminação em led, haste
flexível
Mesa auxiliar, dimensões mínimas 40x40x80cm, em
aço inoxiQáyel. com rod ízios

1"2 l4esa de ma confeccionada em a o inoxidávelo

4

2

3

1

1

2

4

13
l4ocho confeccionado em aço carbono, com encosto, UNID

ula em de altura a AS

Nebulizador portátil, tipo compressor,
saída simultânea

7. DA GARANTIA
7.1. Na entrega dos produtos o prazo de garantia será de, no mínimo, irrl ano, (-' os nlatcriars
deverão atender às diretrizes dos órgãos de controle e fiscalização.

8. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
ordem de fornecimento.

UNID

ít.r6)

UNID

UNID

UNID

UND

UND

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

t4

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS
5.1. o prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses

&

6.

7

8

Valor total estimado

Y

1
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9. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
9. 1. DO FORNECEDOR
a) lYanter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exrgências dc habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origcrn à mesma, sob pena
do sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e pr(-rÇo reqistrados e na
forma prevista;
c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue enr desacordo com il!.
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeit(i vício oLr quc vicr a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessáríos para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Í'4unicipal de Saúde;
e) Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentcs tlc:

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fornecer ao
Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
g) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde e/ou a

terceiros decorrentes de sua Culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo Fundo I\4unrcipal rl,.

Saúde;
h) Responsabiliza r-se pela obtençãO de AlvaráS. Licenças ou quaisqtrer outros Têrmos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo l4unr(rpal dc
Sãúde, sem prévia e expressa anuência.
1) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total oii parcial, bem como a

fusão, cisão oU incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo elunicipa de SaLrde.

S,2. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) proporcionar ao fornecedor todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dárs

obrigações decorrentes do registro de preços, consoante estabelece a Lcr r.ro 8 666193,
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos Irateriars, que

deverá anotar em rêgistro próprio, todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

íornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventrvas e correlivas

1O. DAS DISPOSIçóES GERAIS
. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a scrvidora Sheila
Cristina de Souza Pinheiro, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para acompanhar e íiscalizar
a ARP;
. Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência da rospectiVa
ARP

15
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REÍ.: PREGÃO PRESENCIAL NO O3l2O2O SRP - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu
representante legal, o(a) sr. (a ) portador da Carteira de [dentidade no

-.--e do CPF no DECLARA, que é enquadrado na condação de lvlicroempresas
ou de Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um X):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa o
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual c
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igrr.rl ou rnferior êr R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Fundo Municipal de Saude de Areia Branca,
imcdiatamente, eventual desenquad ra mento da presente situação e i'stá cicnte de qr:e ;:

íalsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto r)o art. J2 da Lei no.

9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que pôra ela concorrem, .t:
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art.
299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lei no. 8.137, de 27 de
dezembro de 1990).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador d() lrcitantc)

(+observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)

r
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PREGÃO PRESENCIAL NO 03/2O2O SRP

ANEXO III

PROCURAçÃO (Modelo)

REÍ.: PREGÃO PRESENCIAL NO 03/2O2O SRP - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

AREIA BRANCA

ouÍoRGANTEt {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em

seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

\-/ ouTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no O3/2O20 SRP - Fundo Municipal de Saúde de

Areia Branca.
PoDERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, .juntaÍ
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios c relatórios de

lulgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de

preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e

quuirqre, documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mândato lunto.-l
este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 03/2020 SliP

-de 

- de zozc

NOME/CARGO

17
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pntcÃo PRESENCTAL No o3l2020 sRP

AN EXO IV

oeclanaçÃo DE ATENDTMENTo Aos REQursrros DE HABTLITAçÃo (uoaelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL NO 03/2O2O SRP - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE OC

AREIA BRANCA

. inscrita no CNPI no . oor intermédio de seu

representante legal, o(a) sr.(a) 
-_=-_, 

portador

- 

-e 

do CPF no DECLARA, em atenção a
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre
para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 03/
Saúde de Areia Bra nca.

da Carterra de Identidade n"
o disposto no art. 40, VII, da Lei
plenamente os requisitos exigidos
2020 SRP do Fundo MuniciPal de

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante

(*Observação: Esta declaração deverá Ser entregue no ato do credenciamento.)

ra
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PREGÃO PRESENCIAL NO 03l 2020 SRP

ANEXO V

DECLARAçÃO DE EMPREGADOS MENORES (MOdEIO)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O3l2020 SRP - FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE

AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.{a1 

-, 

portador da Carteira de Identi.jade no - e

CPF no 

- 

,, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de
do
2t

. de tunho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de outubro de 1999, que nao empregav meâor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e rrão emprÉlga menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )'

( local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

( *Observacão: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima )

19
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-/20- 

(Minuta )

o FUNDO MUNICIPAL Oe saÚoe DE AREIA BRANCA/SE, insclto no cNP.l sob o n"

11.402.091/OOO1-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, centro, Lioravantc denominado

CoNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o sr. FRANCISCO JOSE SAMPAIO,

brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.51 /.313'
34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE, consideranáo o jul(t;rmento do PREGÃO
pirsencrnl No 03l2020 SRp, para REGTSTRO DE PREçOS, c a sua respectrva

homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxxx'
inscrita no cNPl sob o n" xxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, neste aLo

.npi"r"ntudu polo(a) Sr,(a) XXXXXXXXXX, portador(a) do R'G' no xXXxxXXX (r do CPF n"

XIXXXXX. Atendendo as condições previstas no instrumento convocàtorio e as constantes

desta Ata de Registro de preços, sujeitandO-se as partes às normas (onstantes das Lers rr'l

lO.52ol02,n"a.ooolg:ealterações,eDecretosn"864/2077erlo95til,201t],eej}]
conformidade com as disposições a seguir:

PREGÃO PRESENCIAL NO 03l2020 SRP

ANEXO VI

o1. DO OBJETo
01.1. A presente Ata tem Por objeto o registro de preços para possível aquisição

04. DO REAJ U EDEPR cos
04.1. Não haverá reajuste de preços
04.2. Os preços registrados poderã
preços praticados no mercado ou ca

de
deequipamentos méd ico- hospita la res pa ra atendei à demanda do Fundo t'lunicipal de Saúde,

acordo com as especificações constant es do Edital de Pregão Presencial no 03/2020 SRP (r seus

anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, xl da Lei n' 8 666/93,

passando tais documentos a fazer parte integ rante do presente instrum(lrlto par.l todos os fin:l

de d ireito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
@medianteaformadeexecuçãoindil.'ta,SoboroqiIl](]do
ernpreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8'666193'

03. DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENT9
ffipreçosregistradosconstantes.JoAnexc]destaA|a,
ói;- ô; pugu.unto, serão efetuaáos em aie 30 (trinta) dias após a i)ntrega rjos Írat(rriais,

após atestação do responsável pelo recebimento;

§2'- Para fãzerjus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar' nota Ítscal' com o

iÃpu.tirÀ ür.ó a" |.".u-bi."nto, atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de

suriOe, proua de regularidade para com as Fazendas Fedêral, Estadual c Municipal' certidões

de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

§3" - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendêncra dc

Íouidacão Oe oUiigáção financeira, em virtude de penalidade ou inadimplôncia contratual;

Si. - r.t-ao naverá, sób hipótese alguma, pagamento antecipado;

§so tto .uro de atraso'de paga-mento, sãrá utilizado, para atualização 9o-l/?lor moncronadc
-nà 

caput desta Cláusula, o indice Nacional de preços ao Consumidor - INt'C/IBGt;

tá" --úertes preços estâo incluídas todas as despesas que, direta ou iní lrretam(lrlte 6ecorranr

ãa execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos rociais' trabalhistas Ll

previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições dt' qualqut:r natuT(lra'

durante o período de vigência da ata.
o ser revistos em decorrência de eventual redução dos

istrados,
ZO

ncelados por fato que eleve o custo (los ite ns re
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cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, obsorvad.r:'
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 1 ei no U.666, de 1993;

§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado fc mercario por moIrvo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para rcnegociar.rrn a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Satide todos os prcços L'

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do quc os
v igentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registÍados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunrcação ocorra antc's da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se coníirmada a veracidâde
dos motivos e comprovantes apresentados;
§50 - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negocração;

§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à rcvogaçào
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçào rrars
vantajosa;
5/o - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de regislro de prt:ço:;, inclLrsivt
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.(,66, de I993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS
05.1. A validade do presente registro de preços será de 12 (doze) mesc';, contadôs de d.rta de

sua assinatu ra.
§1" - Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurint,.tnto dos quaÍltitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o obieto desta
ata.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
06.1. os itens, quando, deverão ser entregues no almoxarifado do Fundo Municipal de saúde,
em até 04 (quatro) dias, contados a partir da solicitaÇão, sendo recebidos por servrdol
designado para tal finalidade, mediante solicitação formal e nas qualllidades tr.tdicadas, erlr

horário de expediente no órgão.
§1. - O Fundo l'4unicipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Al.r
de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas na:; planilhas, podcndc
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, 1,r'rdendo Jinda realrli'lí
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em (rrre, em tqualcladrr'; dc

condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos terniôs do Art. 15, § 4o d:;

Lei 8.666/93.

07. DA TACAO ORCAM NTÁRIA
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrào à conta
dos recursos orçamentárioS consignados no Orçamento Progíama dest(- Fundo, com dotação
suficiente, obedecendo à classificação pertinente.

OA. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
08.1. O Fundo Municipal de Saúde, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
a) DeSignar servidor do Fundo Municipal de Saúde para proceder ao recobimento dos

materiais;
b) Rejeitar os materiais que não atêndam aos requisitos constantes no item 6;
c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preÇos regislrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
08.2. O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(írr' sc a

I ).§
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a) 14anter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exrgências dc habilitaÇão
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

b) Fornecer os materiais conforme especificação. marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;
c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito íornecimer)to, de forrna

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo lulunacipal de
Saúde;

e) Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tribtrtos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, forneccr ao
Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentcs;

f) Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fooerais, (lecorrêrrt(ls dÊ

faltas por ela cometidas durante o fornecimênto;
g) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Munrcipal de Saúde e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Munictpal
de Saúde;

h) Responsabiliza r-se pela obtenção de AlvaráS, Licenças ou quaisqLrcr outros Íerrnos dc
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo l4unicipal de

Saúde, sem prévia e expressa anuência.
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

íusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúdo.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS
09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do obJCtc

pactuado, conforme o caso, o Fundo Municipal de saúde poderá aplicar ao Ad,;udicatárro a:,

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,9arantida a prévia dcft-'sa, sr:rn

prejuízo de perda da garantia prestada;
I advertência;
ll multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máx,rno de 100/o (dez por

cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso iniustificado na execução dos

íornecimentos;
III - multa de 100/0 (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de

inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar conr a

Administração do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) .rnos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO C NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO D E PRECOS
10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Il - o adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento cquivalcnte no prazc

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese dcsle se tornar supeTrol

àq ueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções prevastas na cláusula rÍrterior. ;-rarác;r;ríos lV

e V.
parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos inclsos l, II e IV

destã cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

(-.
-iÍt

e a ampla defesa.
22
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:.r. oo lcoupANHeMEnto e oa rrscltrzacÃo
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica dosignada a Sr.d Sirerla
Cristina de Souza Pinheiro, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro
de Preços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformida(io (lo
íornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procediÍnêntos são adequados
para qarantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de sir;rs rcsponsabilidari0s,
co n tratua is.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. objeto da Futura contratação será recebido de acordo com o dispor.to arl. I ), ll, a c l) cl,l

Lei no 8.666/93.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Areia Branca, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirr:rr acercâ do preseÍtlc
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
prod uza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, _ de de 

-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contrata nte

FRANCISCO JOSÉ SAMPAIO
Gestor do FMS

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2
(...)
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no -- /2O2O, celebrada entrl'
o Fundo Municipal de saúde de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir

registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial no 03/2020 SRP.

E M P RESA:
FO N E/ FAX:CNPJ:

E-MAIL:END.:

REP RESENTANTE
LEGAL:

VALORMARCAESPECIFUN oITEMIII II
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